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FRANCISCO TARCÍSIO DE SOUZA, sendo apelado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS - Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e 
Francisco Gladyson Pontes.3-PROCESSO PEDIDO DE VISTA-3.1-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623020-31.2020.8.06.0000 
- de Missão Velha, em que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: CARLOS AUGUSTO LUCIANO VASQUES - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Após o voto do eminente Relator no 
sentido de conhecer do Agravo de Instrumento para dar-lhe parcial provimento, pediu vista dos autos para melhor exame da 
matéria, a Exma. Sra. Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Raimundo Nonato Silva Santos 
- Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Francisco Gladyson Pontes – Presidente em exercício. Adiado o julgamento. A 
Exma. Sra. Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves comunicou à Câmara que apresentará o Voto-vista na próxima Sessão. 
Adiado Julgamento. A Exma. Sra. Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves apresentou seu voto-vista divergindo do voto do 
Relator-Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos, em que ela conhece do recurso mas para negar-lhe provimento. Em 
seguida, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, Presidente desta Câmara passou a palavra 
para o Relator o Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato Silva dos Santos que decidiu pedir vista dos autos, para melhor exame da 
matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Raimundo Nonato Silva Santos-Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria 
Iraneide Moura Silva. Adiado julgamento.3.2-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638370-25.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em 
que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravados: ERVEDOSA & ERVEDOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
INSTITUTO DAS MENSAGEIRAS DE SANTA MARIA E JOSÉ AFRO LOURENÇO FERNANDES - Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Após o Relatório fez uso da palavra, por quinze (15) 
minutos, para sustentação oral por videoconferência, a advogada dos Agravados, Dra. Bruna Bezerra, OAB/CE:40.771.
Concluída a manifestação da advogada, a Presidente da Câmara, Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, voltou a palavra 
à eminente Relatora, que decidiu pedir vista dos autos, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Tereze 
Neumann Duarte Chaves-Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes. Adiado julgamento.4-PROCESSO 
RETIRADO DE PAUTA–4.1-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0632435-04.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: 
ESTADO DO CEARÁ, sendo agravada: TELEMAR NORTE LESTE S/A- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL- Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA- Após anunciado o processo, decidiu a eminente 
Relatora retirá-lo de pauta, para melhor análise. Adiado julgamento. 4.2-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-06.2000.8.06.0183 – de 
Milagres, em que é apelante: FRANCISCO MAURÍCIO CRUZ SAMPAIO, sendo apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ.- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES –Após anunciado o 
processo, decidiu a eminente Relatora retirá-lo de pauta, para melhor análise. Adiado julgamento. VOTO DE PESAR: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora Tereze Neumann Duarte Chaves propôs voto de pesar pelo falecimento avó da 
funcionária Flávia Florêncio Rodrigues Ramalho, a senhora Áurea Lemos Ramalho, voto este extensivo à família enlutada. Em 
seguida, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, Presidente da Segunda Câmara de Direito 
Público propôs voto de pesar pelo falecimento da senhora Maria Alice de Souza Holanda, genitora da servidora do Tribunal de 
Justiça Maria Conceição Banhos, voto este extensivo à família enlutada. Associaram-se aos votos os integrantes desta Câmara, 
a representante do Ministério Público e o representante da Defensoria Pública. TÉRMINO DOS TRABALHOS: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, Presidente da Segunda Câmara de Direito Público, comunicou aos 
demais integrantes desta Câmara, que na presente sessão foram julgados: CENTO E TRINTA E CINCO (135) recursos cíveis, 
sendo: PROCESSOS EXTRAPAUTA: TRÊS (03) CONFLITOS DE COMPETÊNCIA CÍVEL; PROCESSOS EM PAUTA: 
SESSENTA E DUAS (62) APELAÇÕES CÍVEIS, VINTE E UMA (21) APELAÇÕES/REMESSAS NECESSÁRIAS, QUATORZE (14) 
REMESSAS NECESSÁRIAS, DEZESSEIS (16) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CINCO (05) AGRAVOS INTERNOS E 
QUATORZE (14) AGRAVOS DE INSTRUMENTO. E, como nada mais houvesse a tratar, deu por encerrada a sessão, lavrando-
se a presente Ata, a qual, lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 15 de junho de 2022.  

DESA. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Presidente 
ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT
Coordenadora 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SESSÃO ORDINÁRIA Nº 23/2022 - 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. Aos vinte e nove (29) dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e dois (2022), na Sala das Sessões das Câmaras de Direito Público Isoladas, às 13:30 horas, teve lugar a 23ª 
Reunião Ordinária de 2022, ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Reunião Ordinária nº 22/2022 da 2ª 
Câmara de Direito Público, de 22.06.2022. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA – PRESIDENTE, FRANCISCO GLADYSON PONTES, LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS E TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES.  A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela Exma. Sra. 
Dra.Sheila Cavalcante Pitombeira, Procuradora de Justiça e a Defensoria Pública fez-se representar pela Dra. Maria Liduina 
Freitas da Silva, Defensora Pública, sendo os trabalhos secretariados pela Dra. ISMÊNIA NOGUEIRA ALENCAR BITENCOURT 
– Coordenadora - JULGAMENTOS: 1.PROCESSOS EXTRAPAUTA:1.1. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0002863-
52.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 
COMARCA DE FORTALEZA, sendo suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para dar-lhe provimento, declarando a competência 
do Juízo da 10ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, para processar a Ação Declaratória de Nulidade de Débito 
Fiscal com pedido de tutela antecipada(Proc. Nº 0641584-56.2000.8.06.0001), nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes 
e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.1.2.CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0002873-96.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em 
que é Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo 
suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.-Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, 
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conheceu do Conflito Negativo de Competência, para dar-lhe provimento, declarando a competência do Juízo da 4ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite.1.3.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0623910-96.2022.8.06.0000/50000 – de Viçosa do Ceará, em que é 
embargante: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, sendo embargada: ROSILENE TAVARES DA SILVA SOUSA.-Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu dos aclaratórios, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite.1.4.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0623899-67.2022.8.06.0000/50000 – de Viçosa do Ceará, em 
que é embargante: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, sendo embargado: FRANCISCO COSTA FEITOSA.-Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu dos aclaratórios, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite. 1.5. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0623901-37.2022.8.06.0000/50000 – de Viçosa do Ceará, em 
que é embargante: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, sendo embargado: IVANGELO DA COSTA FONTENELE.-Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu dos aclaratórios, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite.2.PROCESSOS EM PAUTA:2.1-APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059234-58.2006.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE FORTALEZA, sendo apelado: CENTRO AUTOMOTIVO BEZERRA DE MENEZES.- Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação e da Remessa Necessária, para negar-lhes provimento, mantendo inalterada a sentença adversada, nos termos do 
voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.2-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0127696-
81.2017.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo apelado: SUPERMERCADO MORANGUINHO LTDA. Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
exerceu o Juízo de Retratação para conhecer da Apelação para negar-lhe provimento, e conhecer da Remessa Necessária para 
dar-lhe parcial provimento, reformando em parte a sentença adversada, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes 
e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.3-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0629561-51.2018.8.06.0000/50000 – de Fortaleza, 
em que é embargante: SE7E COUROS COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA- ME, sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ.- 
Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para desprovê-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite.2.4-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0633051-47.2019.8.06.0000/50000 – de Horizonte, em que é 
embargante: ESTADO DO CEARÁ, sendo embargado: PANIFICADORA E CONFEITARIA MENINO JESUS LTDA ME. - Relatora: 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para dar-lhes parcial provimento, sem efeito infringente, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, 
Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.5-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0104612-17.2018.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que são apelantes: ESTADO DO CEARÁ E INSTITUTO AOCP, sendo apelado: THIAGO BARROS DE ARAÚJO - 
Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos recursos de Apelação Cível, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco 
Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.6-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0630185-95.2021.8.06.0000/50000 
– de Fortaleza, em que é embargante: ESTADO DO CEARÁ, sendo embargado: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA.-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração, para negar-lhes provimento, nos termos do 
voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.7-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-
05.2019.8.06.0032/50000 – de Amontada, em que é embargantes: MUNICÍPIO DE AMONTADA, sendo embargados: LUZIA 
MARTINS DE SOUSA, MADALENA AMAGSOM DA SILVA E SILVA, MAGDA GOMES BARROS DOS SANTOS, MANOEL 
NELSON DOS SANTOS JÚNIOR, MARGARIDA SOARES DOS SANTOS MAGALHÃES, MARIA ALICE DE HOLANDA, MARIA 
ALVES DE CASTRO, MARIA APARECIDA BARBOSA SOARES, MARIA BERENICE FERREIRA DA SILVA, MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE SOUZA-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para desprovê-los, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco 
Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.8-REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0017282-34.2017.8.06.0092 – de 
Independência, em que é autora: GLEIDES ALVES CAMPOS, remetente: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
INDEPENDÊNCIA, sendo réu: MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 
IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa, para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.9-REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL 
Nº 0212948-13.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é impetrante: JOSÉ SÉRGIO PEREIRA DE OLIVEIRA, remetente: JUIZ 
DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo impetrado: PRESIDENTE DA 
CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.- Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa 
Necessária,  rejeitou a preliminar suscitada, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes 
e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.10-REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0220519-35.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é 
impetrante: LUÍZ MARIANO PEREIRA, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, sendo impetrado: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO 
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CEARÁ.- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária,  rejeitou a preliminar suscitada, para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura 
Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.11-REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000348-
16.2019.8.06.0032 – de Amontada, em que é autor: MARIA JOSEILA ALVES, remetente: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE AMONTADA, sendo réu: MUNICÍPIO DE AMONTADA.-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária,  
rejeitou a preliminar suscitada, para dar-lhe parcial provimento,nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite.2.12-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0048120-88.2007.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é 
embargante:MUNICÍPIO DE FORTALEZA, sendo embargados:TKT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA E TEREZA 
MARIA TÁVORA XIMENES-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese 
do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para dar-lhes provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, 
Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.13-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0621814-
79.2020.8.06.0000/50001 – de Maracanaú, em que é embargante: DANONE LTDA, sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ.-
Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco 
Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.14-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0050770-
62.2014.8.06.0034/50000 – de Aquiraz, em que é embargante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, sendo 
embargados: ESTADO DO CEARÁ E MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 
IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração, para 
negar- lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.15-
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059931-98.2017.8.06.0064 – de Caucaia, em que é apelante: MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA, sendo apelada:EMPRESA 
BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S/A - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa 
e do recurso de Apelação, rejeitou a preliminar arguida, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco 
Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.16-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0636519-
82.2020.8.06.0000/50000 – de Fortaleza, em que é embargante: HELISETE MARIA PAMPLONA MARQUES DOS SANTOS, 
sendo embargado: ESTADO DO CEARÁ-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA 
SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para desprovê-los, nos termos do voto 
da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – 
Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.17-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627181-
50.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: WEVANS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, sendo agravado: ESTADO 
DO CEARÁ- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco 
Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.18-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000351-72.2017.8.06.0215 – 
de Irauçuba, em que é apelante: MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA, sendo apelados: MARIA MAFISA BRAGA DOS SANTOS 
RODRIGUES, BERENICE GOMES SANTOS, MARIA ELIANE BARROS BARRETO SANTOS, MARIA GLECIANA FORTE 
GOMES BARROSO, MARIA ANDREIA BARBOSA DE PAULO, VERA LÚCIA ALEXANDRE LOPES, JOSÉ LUZIMAR FERREIRA 
FARIAS, FÁBIA TEIXEIRA NUNES FORTE, ANTÔNIA SAMID GOMES SILVA E OSCARINA NASCIMENTO CRUZ - Relatora: A 
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, 
conheceu do recurso de Apelação e  da Remessa Necessária, acolheu a preliminar arguida, para dar-lhes parcial provimento, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide 
Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.19-MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 
0620911-73.2022.8.06.0000,em que é impetrante: PEDRO PAULO ALVES DE LIRA, sendo impetrados: ESTADO DO CEARÁ E 
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS.- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, concedeu a segurança, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes 
e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.20-AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625634-38.2022.8.06.0000/50000 – de Fortaleza, em que é 
agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: M A DE MEDEIROS LTDA.-Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo 
Interno, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.21-
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204569-49.2022.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ABC ATACADO BRASILEIRO DA 
CONSTRUÇÃO LTDA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ.-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA 
IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria 
Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.22-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205599-
22.2022.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: BAZAM & PICHAU INFORMÁTICA LTDA, sendo apelado: ESTADO DO 
CEARÁ.-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes 
e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.23-REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0239980-90.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é 
autor: GAUDÊNCIO XIMENES PRADO, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, sendo réu: ESTADO DO CEARÁ. - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE 
MOURA SILVA – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa, para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura 
Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.24-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050425-
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77.2020.8.06.0134 – de Novo Oriente, em que é apelante: MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE, sendo apelada: FRANCISCA 
ANTÔNIA DE OLIVEIRA.-Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura Silva – Relatora, 
Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.25-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0051209-
49.2020.8.06.0168 – de Solonópole, em que é apelante: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, remetente: JUIZ DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE, sendo apelado: CLÉSIA CLÁUDIA BEZERRA DO CARMO SOUSA 
- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA IRANEIDE MOURA SILVA – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação e da Remessa, para negar provimento ao Apelo e dar parcial provimento a Remessa, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Maria Iraneide Moura 
Silva – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Luiz Evaldo Gonçalves Leite.2.26-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625591-
72.2020.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: DANIELLI DINIZ DE OLIVEIRA, sendo agravado: MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.27-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047804-02.2012.8.06.0001 – de Fortaleza, em 
que é apelante: MONTSERRAT VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, sendo apelado: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
FORTALEZA- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.28-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016794-52.2017.8.06.0101 – Itapipoca, em que 
são apte/apdo: SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA, apte/apdo: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA- Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu dos 
recursos de Apelação e Adesivo, para negar provimento ao primeiro e dar provimento ao segundo, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.29-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000584-54.2019.8.06.0068 – de 
Chorozinho, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO, sendo apelada: NALVA MARIA ABREU DUARTE - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu da Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo 
Nonato Silva Santos.2.30-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-66.2019.8.06.0090 – de Icó, em que é apelante: MANUEL ALEXANDRE 
NETO, sendo apelado: MUNICÍPIO DE ICÓ.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, 
mantendo a sentença, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.31-
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006914-95.2018.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ, sendo apelado: JOSÉ ILO DE OLIVEIRA SANTIAGO- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO 
GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.32-APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0280006-80.2020.8.06.0029 – de Acopiara, em que é apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, sendo 
apelada: KAMILLA TEIXEIRA COSTA PEIXOTO- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.33-APELAÇÃO/REMESSA 
NECESSÁRIA Nº 0005496-25.2018.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SOBRAL – SAAE, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL, sendo apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, negou provimento à Apelação e em duplo grau obrigatório de jurisdição, 
confirmar a sentença, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.34-
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627680-97.2022.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: TOCMIX - COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E MUSICAIS LTDA – EPP, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma,  por unanimidade, conheceu do 
Agravo de Instrumento, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo 
Nonato Silva Santos.2.35-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627883-59.2022.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: 
HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁCIA LTDA, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu do Agravo de Instrumento, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo 
Nonato Silva Santos.2.36-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0200287-62.2022.8.06.0293 – de Sobral, em que são 
apelantes: ESTADO DO CEARÁ E FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SOBRAL, sendo apelado: SAMUEL LIMA CISNE - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação para negar-lhe 
provimento, e confirmar a sentença, em sede de Remessa Necessária, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite 
e Raimundo Nonato Silva Santos.2.37-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050153-08.2021.8.06.0180 – de Reriutaba, em que, em que é 
apelante: MUNICÍPIO DE VARJOTA, sendo apelado: RAIMUNDO NONATO GOMES OLIVEIRA - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação, para negar-lhe provimento, reformando parcialmente a sentença de ofício no que se refere à fixação dos honorários 
advocatícios por ocasião da liquidação, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva 
Santos.2.38-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0184143-60.2015.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: PARDAL INDÚSTRIA E 
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COMÉRCIO DE SORVETES LTDA, sendo apelados: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL E ESTADO DO CEARÁ - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Apelação, para dar-lhe parcial provimento, em Juízo de retratação (art. 1.040, II, do CPC), nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson 
Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.39-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0198025-
89.2015.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: MEIA SOLA ACESSÓRIOS DE MODAS LTDA, sendo apelado: ESTADO 
DO CEARÁ.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para dar-lhe parcial

provimento, em Juízo de retratação (art. 1.040, II, do CPC), nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo 
Nonato Silva Santos.2.40-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006048-03.2016.8.06.0153 – de Iguatu, em que é apelante: MUNICÍPIO DE 
QUIXELÔ, sendo apelado: ALEXANDRE DE ABREU LACERDA.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO 
GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso de Apelação, nos termos 
do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes 
– Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.41-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004007-97.2015.8.06.0153 
– de Iguatu, em que é apelante: MUNICÍPIO DE QUIXELÔ, sendo apelado: JOSÉ RODRIGUES FERREIRA - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
não conheceu  do recurso de Apelação, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva 
Santos.2.42-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-49.2014.8.06.0108 – de Jaguaruana, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, 
sendo apelada: MARIA DAS GRAÇAS SILVA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson 
Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.43-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401239-
70.2016.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese 
do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.44-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030532-29.2011.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: CORENAV REPAROS NAVAIS LTDA- Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu da Apelação, dando-lhe parcial provimento, em Juízo de retratação (art. 1.040, II, do CPC), nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.45-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625292-32.2019.8.06.0000 
– de Fortaleza, em que é agravante: PAULO EDSON ROCHA, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.46-
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101715-79.2019.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: TRANSBET TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
LTDA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON 
PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, dando-lhe provimento, em Juízo de 
retratação (art. 1.040, II, do CPC), nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.47-
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011877-92.2014.8.06.0101 – de Itapipoca, em que é apelante: MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE ITAPIPOCA, sendo apelada: FRANCISCA IVANEIDE 
MOTA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu dos recursos Oficial e Apelatório, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos2.48-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005937-06.2018.8.06.0167 – de 
Sobral, em que é apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, sendo apelado: RONALDO FERREIRA 
ARAGÃO.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.49-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629563-50.2020.8.06.0000 – 
Fortaleza, em que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: NIPPON AUTOMÓVEIS LTDA - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para dar-lhe provimento, reformando a decisão agravada, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo 
Nonato Silva Santos.2.50-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003307-19.2000.8.06.0163 – de São Benedito, em que é apelante: 
BRASILEIRO TRANSPORTES E TURISMO LTDA, sendo apelado: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO.- Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva 
Santos.2.51-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0146911-09.2018.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: VIA SUL COMÉRCIO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, dando-lhe 
parcial provimento, em Juízo de retratação (art. 1.040, II, do CPC), nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo 
Nonato Silva Santos.2.52-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631800-23.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: 
ALEXSANDRA DE SOUSA COSTA, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.53-APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0015666-14.2018.8.06.0084 – de Guaraciaba do Norte, em que são apelantes: TEODORA CAMELO COELHO ARAÚJO,  
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VALDINA ALVES DE OLIVEIRA E VERÔNICA MARIA AMARAL SOARES, sendo apelado: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO 
NORTE- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.54-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0055306-32.2021.8.06.0112 – 
de Juazeiro do Norte, em que é apelante: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, sendo apelada: MARIA LUZINETE FERNANDES PEREIRA.- Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu da Remessa Necessária e da Apelação, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo 
Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.55-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051963-61.2021.8.06.0101 – de Itapipoca, em 
que é apelante: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, sendo apelada: NATALI DOS SANTOS LIMA.- Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Francisco Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.56-
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007095-45.2019.8.06.0108 – de Jaguaruana, em que é apelante: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, sendo 
apelada: MARIA ZILDILENE DE MELO- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES 
– Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Francisco 
Gladyson Pontes – Relator, Luiz Evaldo Gonçalves Leite e Raimundo Nonato Silva Santos.2.57-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0120007-
15.2019.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: DNA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA-ME, sendo apelado: ESTADO 
DO CEARÁ- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por maioria, conheceu do recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram 
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva 
Santos, Tereze Neumann Duarte Chaves, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.58-APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0009326-62.2019.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL – 
SAAE, sendo apelada: ANTÔNIA RUTE FONSÊCA DA SILVA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz 
Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.59-AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0620997-44.2022.8.06.0000 – de Quixeramobim, em que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo 
agravado: GABRIEL ÂNGELO DE AQUINO SILVA.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.60-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0622867-27.2022.8.06.0000 – de Quixeramobim, em que é agravante: FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS, sendo agravado: 
GABRIEL ÂNGELO DE AQUINO SILVA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE 
– Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, 
Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.61-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625324-
32.2022.8.06.0000 – de Juazeiro do Norte, em que são agravantes: FRANCISCO ARAÚJO FILHO,HILDEBERTO MENDONÇA E 
SILVA, MARIA TEREZINHA MENEZES MENDONÇA, MARIA DE FÁTIMA MENEZES ARAÚJO, sendo agravado: ESTADO DO 
CEARÁ- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Após a dispensa da leitura do 
Relatório fez uso da palavra, por quinze (15) minutos, para sustentação oral, a advogada dos Agravantes, Dra. Maria Ângela 
Lima da Silva, OAB/CE: 46.356. Concluída a manifestação da advogada, a Presidente da Câmara, Desembargadora Maria 
Iraneide Moura Silva, voltou a palavra ao eminente Relator, que apresentou seu voto. Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze 
Neumann Duarte Chaves.2.62-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-53.2018.8.06.0131 – de Mulungu, em que é apelante: DEODATO 
RAMALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sendo apelados: MARIA ISMAR GOMES E MUNICÍPIO DE MULUNGU - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu do recurso de Apelação, rejeitou as preliminares suscitadas, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, 
Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.63-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051070-20.2021.8.06.0053 – de 
Camocim, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CAMOCIM, sendo apelada: FÁTIMA ALVES DA PAZ - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso de Apelação, rejeitou a preliminar suscitada, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram 
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva 
Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.64-REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007942-35.2019.8.06.0112 – de Juazeiro 
do Norte, em que é impetrante: FRANCISCO FERNANDES DO NASCIMENTO JÚNIOR, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, sendo impetrados: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE E DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do 
Reexame Necessário, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze 
Neumann Duarte Chaves.2.65-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011801-34.2015.8.06.0101 – de Itapipoca, em que é apelante: ERIVALDO 
PAIXÃO DO NASCIMENTO, sendo apelado: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, 
para desprovê-lo, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.66-AGRAVO 
INTERNO CÍVEL Nº 0052198-55.2020.8.06.0071/50000 – de Crato, em que é agravante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, para desprovê-lo, nos termos 
do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite 
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– Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.67-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-
42.2018.8.06.0109 – de Jardim, em que são apte/apdo: CICERA VIEIRA DE SOUZA, apte/apdo: MUNICÍPIO DE JARDIM - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos recursos de Apelação, rejeitou a preliminar suscitada, para negar-lhes provimento, nos termos do 
voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – 
Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.68-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003047-
14.2019.8.06.0053 – de Camocim, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CAMOCIM, sendo apelada: RICARDINA OLIVEIRA 
PARENTE SILVA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – 
Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.69-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050714-
25.2021.8.06.0053 – de Camocim, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CAMOCIM, sendo apelada: ANTONILDA SOUSA DO 
NASCIMENTO.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do 
julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo 
Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.70-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025106-
84.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo apelado: JAIME RODRIGUES- Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, não conheceu da 
Apelação Cível, conheceu do Reexame obrigatório, rejeitou a preliminar arguida, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – 
Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.71-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0690309-
76.2000.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: JOAQUIM VIDAL SOBRINHO- 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu do recurso, acolheu a preliminar suscitada, para julgar parcialmente procedente o pedido inaugural, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.72-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0631311-83.2021.8.06.0000 – de Jaguaruana, em que é agravante: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, sendo agravada: LUCELITA 
BESSA NUNES- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do 
julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo 
Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.73-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621405-35.2022.8.06.0000 – de 
Russas, em que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: GILDEMBERG SANTIAGO DA ROCHA - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu do recurso, rejeitou a preliminar arguida, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva 
Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.74-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0261366-79.2021.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que são apelantes: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV E ESTADO 
DO CEARÁ, Remetente: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo 
apelado: ABRAHÃO GARCEZ DE MOURA- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES 
LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível e do Reexame obrigatório, para negar-
lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.75-APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0000668-60.2007.8.06.0073 – de Croatá, em que é apelante: JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES DE ARAGÃO, sendo 
apelado: MUNICÍPIO DE CROATÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso Apelatório, rejeitou a preliminar suscitada, para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.76-APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0169590-37.2017.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: ONOFRISA COELHO MONTENEGRO, sendo 
apelado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE 
– Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso Apelatório, para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves 
Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.77-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0621855-46.2020.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: ASSOCIAÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR E CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ – ASPRAMECE, sendo agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - 
Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze 
Neumann Duarte Chaves.2.78-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0632046-19.2021.8.06.0000 – de Jaguaruana, em que é 
agravante: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, sendo agravado: ELIEL SALVADOR DA SILVA.- Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.2.79 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-97.2011.8.06.0185 – de Nova Olinda, em que é apelante: ANDREA VIDAL DA COSTA, sendo 
apelado: ESTADO DO CEARÁ.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – 
Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, rejeitou a

preliminar suscitada, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze 
Neumann Duarte Chaves.2.80 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622796-25.2022.8.06.0000 – de São Benedito, em que é 
agravante: JOSÉ INÁCIO DE AGUIAR SILVA, sendo agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.- Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.81-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017863-15.2019.8.06.0113 – de Jucás, em que é apelante: MUNICÍPIO DE CARIÚS, sendo 
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apelados: ANAÉLIA FERREIRA LIMA, MARIA ALCIDA PEREIRA E SÂMYA KEIVA BESERRA COSTA - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte 
Chaves.2.82-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-68.2008.8.06.0034 – de Aquiraz, em que é apelante: CRISANTO ALMEIDA 
MACHADO, sendo apelado: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS  – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Raimundo Nonato Silva Santos – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.83-EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0004658-82.2015.8.06.0104/50000 – de Itarema, em que são embargantes: PEDRO CLAUDIMAR 
OLIVEIRA SANTOS, JOSÉ EVILARDO DOS SANTOS, JOSÉ DEUSIVAN DA SILVA FERREIRA,JACINTA ALVES MOURA, 
MARIA IRANI DE SIQUEIRA SANTOS,MARIA ALZENITA DOS SANTOS,REGIANE BRAGA COSTA, FRANCISCA IRANEIDE 
SIQUEIRA SILVEIRA, MARIA IRANEIDE MARREIRO E VERA LÚCIA ADIODATO OLIVEIRA, sendo embargado: MUNICÍPIO DE 
ITAREMA- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato Silva Santos – 
Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.84-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-
16.2018.8.06.0104/50000 – de Itarema, em que são embargantes: ANA LÚCIA DO NASCIMENTO SILVA, MARIA IVANEIDE DE 
SANTANA, MARIA PAULA MARREIRO, MARIA DE FÁTIMA GUIA SILVA,RAIMUNDA ORMINDA FERREIRA, ANA CÉLIA DO 
NASCIMENTO SILVA, MARIA CLAUDIANA DE LIMA SOUSA, MARIA AURENIVIA DA SILVA OLIVEIRA, MARIA ELINEUDA 
MARQUES DOS SANTOS E MARIA DE FÁTIMA CABRAL ALVES, sendo embargado: MUNICÍPIO DE ITAREMA - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato Silva Santos – Relator, Tereze 
Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.85-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007805-12.2016.8.06.0095 – de Ipu, em 
que é apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, sendo apelada: GERMANA VASCONCELOS DE AUTRAN 
NUNES.- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato Silva Santos – Relator, Tereze 
Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.86-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003679-45.2013.8.06.0087 – de Ibiapina, 
em que é apelante: THIAGO CHILTON DE ALCÂNTARA JORGE, sendo apelado: MUNICÍPIO DE IBIAPINA - Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu recurso de Apelação, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato Silva Santos – Relator, Tereze Neumann Duarte 
Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.87-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010261-48.2015.8.06.0101 – de Itapipoca, em que é apelante: 
JOÃO RIBEIRO BARROSO, sendo apelado: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Síntese do julgamento:” A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Raimundo Nonato Silva Santos – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.88-
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107986-56.2009.8.06.0001 – de Fortaleza, em que são apelantes: MAILTON CASTELO BRANCO MOTA 
e FRANCISCO JONATHAN DA SILVA SALES, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ. - Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso de Apelação, rejeitou as preliminares aduzidas, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram 
do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato Silva Santos – Relator, Tereze Neumann 
Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.89-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628045-88.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, 
em que é agravante: ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVA, sendo agravado: ESTADO DO CEARÁ- Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – A Exma. Sra. Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves segunda 
julgadora apresentou declaração de voto divergente, no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe provimento. Adesa. Maria 
Iraneide Moura Silva acompanhou o voto do relator, o voto da Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves teve seu voto vencido por 
maioria. Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria, conheceu do Agravo de Instrumento, para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato 
Silva Santos – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.90-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0620302-90.2022.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravado: IGOR QUEIROZ 
BARROSO- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  –Após a dispensa da 
leitura do Relatório fez uso da palavra, por quinze (15) minutos, para sustentação oral por videoconferência, o advogado do 
Agravado, Dr. Gabriel Queiroga de Almeida, OAB/CE:34.209. Concluída a manifestação do advogado, a Presidente da Câmara, 
Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, voltou a palavra ao eminente Relator, que apresentou seu voto. Síntese do 
julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato Silva Santos – 
Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.91-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622046-
23.2022.8.06.0000 – de Santa Quitéria, em que é agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL, sendo agravado: 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  
– Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato 
Silva Santos – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.92-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0622854-28.2022.8.06.0000 – de Aurora, em que é agravante: JOSÉ CARVALHO SILVA FILHO, sendo agravados: ESTADO DO 
CEARÁ E CLC CONSTRUTORA LUIZ COSTA. - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS  – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento, para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato 
Silva Santos – Relator, Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.93-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA 
Nº 0050003-74.2021.8.06.0035 – de Aracati, em que é apelante: MUNICÍPIO DE ARACATI, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA DA COMARCA DE ARACATI, sendo apelado: MÁRCIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA.- Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso de Apelação e da Remessa Necessária, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

85Disponibilização: terça-feira, 12 de julho de 2022 Fortaleza, Ano XIII - Edição 2883Caderno 2: Judiciario

julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato Silva Santos – Relator, Tereze Neumann Duarte 
Chaves e Maria Iraneide Moura Silva.2.94- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000231-06.2012.8.06.0150/50001 – de 
Quiterianópolis, em que é embargante: ANTÔNIA IVONETE RODRIGUES AFONSO, sendo embargado: MUNICÍPIO DE 
QUITERIANÓPOLIS- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese 
do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração, para rejeitá-los, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – 
Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.95 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-
12.2012.8.06.0150/50001 – de Quiterianópolis, em que é embargante: FRANCISCA MARIA BEZERRA BONFIM, sendo 
embargado: MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu dos Embargos de Declaração, para rejeitá-
los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze 
Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.96-EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-93.2012.8.06.0150/50001 – de Quiterianópolis, em que é embargante: MARIA LUCIENE DE 
OLIVEIRA, sendo embargado: MUNICÍPIO DE QUITERIANÓPOLIS - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu dos Embargos de 
Declaração, para rejeitá-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.97-
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004835-44.2018.8.06.0103 – de Itapiúna, em que é apelante: MUNICÍPIO DE 
ITAPIÚNA,remetente: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPIÚNA,sendo apelada: NAYPHARMA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível e da Remessa Necessária 
para desprovê-las, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.98-APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0014209-60.2019.8.06.0035 – de Aracati, em que é apelante: MUNICÍPIO DE ARACATI,sendo apelado: FRANCISCO 
WILTON FERREIRA BARBOSA- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES 
– Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação Cível, para, reconhecendo a ocorrência 
de julgamento “extra petita”, determinar o retorno dos autos à origem para nova apreciação, ficando prejudicada a análise da 
insurgência, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.99-APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0575506-80.2000.8.06.0001 – de Fortaleza,em que são apelantes: VERÔNICA MARIA OLIVEIRA CUNHA,  FRANCISCA 
FÁTIMA SOUZA DINIZ, MARIA FERREIRA SOBRINHA, FRANCISCA GOMES DE FREITAS, MARIA DO SOCORRO FONTELES,  
MAIRA CONCEIÇÃO SAMPAIO, FRANCINA FRAGA LIMA, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCA, MARDONIA DE OLIVEIRA 
GOMES e MARIA ZILDENIR CHAVES COSTA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ- Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso de Apelação Cível,para  desprovê-lo, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson 
Pontes.2.100-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0115460-97.2017.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: MRV MAGIS VIII 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ. - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, 
para provê-la parcialmente, nos termos do voto da Relatoria”. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.101-
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0575352-62.2000.8.06.0001 – de Fortaleza,  em que são apelantes: MARIA DE FÁTIMA CRUZ, TEREZA 
ROCHA ALMEIDA, ANTÔNIA EVANGELISTA DE ARAÚJO, MARIA LUÍZA LIMA COUTINHO, ODETE MARIA LIMA CHAVES, 
MARIA EDNÉA MARIANO, MARIA DE FÁTIMA LOPES, TELMA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, FRANCISCA EDILEUZA 
PARENTE CUNHA E LAURA FERREIRA DANTAS BENÍCIO, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ- Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, 
conheceu do recurso de Apelação Cível,para  desprovê-lo, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e 
Francisco Gladyson Pontes.2.102-REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0103130-05.2016.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é 
autor: ABDIAS PATRÍCIO OLIVEIRA, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, sendo réu: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária, para 
desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.103-APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0063447-11.2017.8.06.0167 – de Sobral, em que é apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, sendo 
apelada: CARMEN SILVA CARDOSO LIMA. - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação, para desprovê-lo, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann 
Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.104-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº 0012448-62.2020.8.06.0001/50000 – de Fortaleza, em que é embargante: ESTADO DO CEARÁ, sendo embargado: 
GARDEN LOCADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI.- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu dos aclaratórios, para rejeitá-los, 
nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann 
Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.105 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-
52.2017.8.06.0069 – de Coreaú, em que é apelante: MUNICÍPIO DE COREAÚ, sendo apelado: OLÍMPIO PORTELA MENEZES- 
Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A 
Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria 
Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.106-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007914-34.2017.8.06.0178 
– de Uruburetama, em que é apelante: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, remetente: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE URUBURETAMA, sendo apelado: JOSÉ MOREIRA RODRIGUES- Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso de Apelação Cível e da Remessa Necessária, para desprovê-los , nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

86Disponibilização: terça-feira, 12 de julho de 2022 Fortaleza, Ano XIII - Edição 2883Caderno 2: Judiciario

Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.107-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050098-18.2020.8.06.0075 – de Eusébio, em que é apelante: 
FRANCISCO JUAREZ COSTA NUNES, sendo apelado: MUNICÍPIO DE EUSÉBIO. - Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da 
Apelação Cível para, de ofício, extinguir o processo, sem resolução de mérito, restando prejudicado o exame do recurso, nos 
termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann 
Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.108-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004437-
61.2019.8.06.0136 – de Pacajus, em que é apelante: MUNICÍPIO DE PACAJUS, sendo apelada: CONSTRUTORA SÃO 
BENEDITO LTDA- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do 
julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso de Apelação Cível, para provê-lo, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria 
Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.109-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007128-69.2013.8.06.0100 
– de Itapajé, em que é apelante: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 
ITAPAJÉ, sendo apeladas: TERESINHA BARROS RODRIGUES,  LÚCIA DO NASCIMENTO SOUSA, ANTÔNIA NEUMA BRAGA 
SILVA E MARIA LIMA CRUZ- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e da Apelação Cível, para prover 
parcialmente à Remessa, e desprover a Apelação, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e 
Francisco Gladyson Pontes.2.110 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0215660-73.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: 
ESTADO DO CEARÁ, sendo apelado: FRANCISCO MOREIRA FERNANDES- Relatora: A Excelentíssima Senhora 
Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso de Apelação, para desprovê-lo, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson 
Pontes.2.111- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0635015-07.2021.8.06.0000 – de Marco, em que é agravante: ESTADO DO 
CEARÁ, sendo agravado: CLAUDINEI RICARDO DE OLIVEIRA TRAJANO- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu do Agravo de Instrumento 
para desprovê-lo, nos termos da voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.112-APELAÇÃO/
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030203-74.2020.8.06.0171 - de Tauá, em que é apelante: MUNICÍPIO DE TAUÁ, remetente: JUIZ 
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ, sendo apelada: MARIA IRLANA FEITOSA.- Relatora: A Excelentíssima 
Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, não 
conheceu da Remessa Necessária e conheceu do recurso de Apelação, para provê-lo parcialmente, nos termos do voto da 
Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – 
Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.113 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0216127-
52.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em que são apelantes: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – 
CEARAPREV e  ESTADO DO CEARÁ,remetente: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, sendo apelado: FRANCISCO ALBERTO SILVA.- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e do 
recurso de  Apelação, para desprovê-los, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson 
Pontes.2.114-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0215664-13.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é apelante: 
PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, remetente: JUIZ DE 
DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo apelado: DAVID SILVA SOUSA.- Relatora: 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por 
unanimidade, conheceu da Remessa Necessária e do recurso de  Apelação, para desprovê-los, nos termos do voto da Relatoria”.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria 
Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.115-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0274506-20.2020.8.06.0001 – de Fortaleza, em 
que é apelante: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE 
CHAVES – Síntese do julgamento:”A Turma, por unanimidade, conheceu da Apelação Cível, para provê-la, nos termos do voto 
da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann Duarte Chaves – 
Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.2.116 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0282394-
06.2021.8.06.0001 – de Fortaleza, em que é impetrante: LUIZ FÉLIX DE SOUZA FILHO, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 10ª 
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo impetrado: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE 
NEUMANN DUARTE CHAVES – Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade, conheceu da Remessa Necessária, para 
desprovê-la, nos termos do voto da Relatoria”.Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Tereze Neumann Duarte Chaves – Relatora, Maria Iraneide Moura Silva e Francisco Gladyson Pontes.3-PROCESSO PEDIDO 
DE VISTA-3.1-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0134271-71.2018.8.06.0001 - de Fortaleza, em que é apelante: MARIA ZULEICA 
LEANDRO, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO 
GONÇALVES LEITE –Após a leitura do Relatório fez uso da palavra, por quinze (15) minutos, para sustentação oral, o advogado 
da Apelante, Dr. Francisco Célio do Nascimento Pereira, OAB/CE: 28.138. Concluída a manifestação do advogado, a Presidente 
da Câmara Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, passou a palavra ao Relator do processo que apresentou seu voto no 
sentido de conhecer do recurso de Apelação, para negar provimento. Em seguida, pediu vista dos autos para melhor exame da 
matéria, a Exma. Sra. Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves. Adiado o julgamento.Presentes os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves. 
Na sessão de hoje, a Exma.Sra. Desa.Tereze Neumann Duarte Chaves comunicou à Câmara que apresentará seu voto-vista na 
próxima sessão desimpedida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, 
Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze Neumann Duarte Chaves.Adiado julgamento.3.2-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0638370-25.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que é agravante: ESTADO DO CEARÁ, sendo agravados: ERVEDOSA & 
ERVEDOSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, INSTITUTO DAS MENSAGEIRAS DE SANTA MARIA E JOSÉ AFRO LOURENÇO 
FERNANDES- Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES – A Exma. Sra. 
Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves comunicou à Câmara que apresentará seu voto-vista na próxima sessão desimpedida.
Adiado julgamento.Na sessão de hoje, a Exma.Sra.Desa.Tereze Neumann Duarte Chaves comunicou à Câmara que apresentará 
seu voto-vista na próxima sessão desimpedida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Tereze Neumann 
Duarte Chaves – Relatora, Raimundo Nonato Silva Santos e Maria Iraneide Moura Silva.Adiado julgamento.3.3-AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO Nº 0626150-92.2021.8.06.0000 – de Fortaleza, em que são agravantes: MARIA APARECIDA PINHEIRO DA 
SILVA, JUCILENE GOMES NUNES DE CASTRO E MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO COSTA, sendo agravado: 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA- Relator: O Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE –Dando 
início ao julgamento, após o voto do eminente Relator no sentido de conhecer do Agravo de Instrumento, para negar-lhe 
provimento, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria, a Exma. Sra. Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves.Presentes 
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Evaldo Gonçalves Leite – Relator, Raimundo Nonato Silva Santos e Tereze 
Neumann Duarte Chaves. Adiado o julgamento.3.4-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000558-88.2013.8.06.0190 – de 
Quixadá, em que é apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ, sendo apelada: LÚCIA HELENA RODRIGUES OLIVEIRA SILVA - Relator: O Excelentíssimo 
Senhor Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS – Dando início ao julgamento, após o voto do eminente Relator 
no sentido de julgar prejudicados a Apelação e a Remessa Necessária, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria, a 
Exma. Sra. Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo 
Nonato Silva Santos – Relator,  Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva. Adiado o julgamento. 
3.5-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-33.2013.8.06.0095 – de Ipu, em que é apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ, sendo apelados: ERIBERTO SOARES PASSOS E ACON - ASSESSORIA CONTABIL- Relator: O Excelentíssimo Senhor 
Desembargador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  – Dando início ao julgamento, após o voto do eminente Relator no 
sentido de conhecer da Apelação,  para negar-lhe provimento, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria, a Exma. 
Sra. Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato 
Silva Santos – Relator,  Tereze Neumann Duarte Chaves e Maria Iraneide Moura Silva. Adiado o julgamento.4-PROCESSO 
RETIRADO DE MESA-4.1-APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0863610-73.2014.8.06.0001 – de Fortaleza, em que são 
apelantes: ADERBAL AGUIAR JÚNIOR E MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, remetente: JUIZ DE DIREITO DA 
10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA, sendo apelado: MUNICÍPIO DE FORTALEZA- Relator: O 
Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE – Após anunciado o processo, decidiu o eminente 
Relator retirá-lo de mesa, para melhor análise. Adiado julgamento.4.2-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132152-16.2013.8.06.0001 – de 
Fortaleza, em que são apelantes: ALEX DUARTE SOARES, ADRIANO RIBEIRO DE ALMEIDA, CLAIRTON LIMA MOREIRA, 
HERONDY ALBUQUERQUE RODRIGUES SERRA AZUL, JOSÉ RICARDO RODRIGUES DA SILVA E THIAGO DE SOUSA 
COSTA, sendo apelado: ESTADO DO CEARÁ - Relatora: A Excelentíssima Senhora Desembargadora TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES –Após anunciado o processo, decidiu a eminente Relatora retirá-lo de mesa, para melhor análise. Adiado 
julgamento.TÉRMINO DOS TRABALHOS: A Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria Iraneide Moura Silva, Presidente 
da Segunda Câmara de Direito Público, comunicou aos demais integrantes desta Câmara, que na presente sessão foram 
julgados: CENTO E VINTE E UM(121) recursos cíveis, sendo: PROCESSOS EXTRAPAUTA: DOIS (02) CONFLITOS DE 
COMPETÊNCIA CÍVEL E TRÊS (03) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; PROCESSOS EM PAUTA: CINQUENTA E TRÊS (53) 
APELAÇÕES CÍVEIS, DEZOITO (18) APELAÇÕES/REMESSAS NECESSÁRIAS, OITO (08) REMESSAS NECESSÁRIAS, 
QUATORZE (14) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, DOIS (02) AGRAVOS INTERNOS, VINTE (20) AGRAVOS DE INSTRUMENTO 
E UM (01) MANDADO DE SEGURANÇA. E, como nada mais houvesse a tratar, deu por encerrada a sessão, lavrando-se a 
presente Ata, a qual, lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 29 de junho de 2022.  

DESA. MARIA IRANEIDE MOURA SILVA
Presidente 
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SERÃO JULGADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 25 DE JULHO DE 2022 A 
PARTIR DAS 13H30MIN EM SALA VIRTUAL PELO SISTEMA MICROSOFT TEAMS, OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS 
PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER SOLICITADAS 
ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO 
DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA, NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 
04/2020, ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 10/2020 DO TJCE.
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Thiago Camara Loureiro (OAB: 19245/CE). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Procuradoria Geral 
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Francisco de Assis do Nascimento. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). Relator(a): WASHINGTON 
LUIS BEZERRA DE ARAUJO

3 - 0626544-65.2022.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Russas/2ª Vara Cível da Comarca de Russas. Agravante: Fabiana 
Xavier da Silva. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417/CE). Advogado: Sara Diniz da Rocha (OAB: 13565/


